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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Guararapes, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Guararapes 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.guararapes.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/guararapes
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 4.114, DE 14 DE JULHO DE 2022

DISPÕE SOBRE AUMENTO DA
AJUDA DE  CUSTO ATRIBUIDA
A O S  C O N S E L H E I R O S
TUTELARES DO MUNICÍPIO DE
GUARARAPES.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, e
nos termos do artigo 51, da Lei nº 3.841, de 19 de março
de 2021;

DECRETA:
Art.  1º O valor  da ajuda de custo  percebida pelos

Conselheiros  Tutelares  do  município  de  Guararapes,
vigentes  no  mês  de  fevereiro  de  2022,  fica  aumentada  a
partir de 1º de julho de 2022, em 3,50% (três e meio por
cento).

Art. 2º Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Guararapes, 14 de julho de 2022
Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal
PUBLICADO  E  ARQUIVADO  pelo  Departamento

Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Marcelo Henrique Leal
Diretor do Departamento Administrativo Substituto

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 8.716, DE 15 DE JULHO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR,  pelo  período  de  18/07  a  06/08/2022,  a

servidora CARLA FERNANDA TRIGILIO, portadora do RG
nº  33.639.515-2,  escriturária,  para  em  substituição,
responder  como  “Chefe  da  Seção  de  Tributação”,  em
virtude das férias regulamentares da titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e
dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  pela  forma  eletrônica.

Marcelo Henrique Leal
Diretor do Departamento Administrativo Substituto

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.717, DE 15 DE JULHO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR,  pelo  período  de  18/07  a  01/08/2022,  a

servidora  CLARA  SÁBIO  CANTIERI,  Engenheira  Civil,
portadora do RG nº 47.618.433-2,  para em substituição,
responder como “Diretora do Departamento de Engenharia
e  Saneamento  Bás ico” ,  em  v i r tude  das  fér ias
regulamentares  da  t i tu lar  do  cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e
dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
exclusivamente  na  forma  eletrônica.

Marcelo Henrique Leal
Diretor do Departamento Administrativo Substituto

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 8.718, DE 15 DE JULHO DE 2022

DISPÕE  SOBRE  DESIGNAÇÃO
DE SERVIDOR.

O  PREFEITO  DO  MUNICÍPIO  DE  GUARARAPES,
Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais;

RESOLVE:
DESIGNAR, pelo  período de  18/07 a  01/08/2022,  o

servidor ENEVALDO ALBANO, Chefe da Seção de Compras
e  Patrimônio,  portador  do  RG  nº  14.534.071,  para  em
substituição, responder como “Diretor do Departamento de
Gestão de Material  e Patrimônio”,  em virtude das férias
regulamentares da titular do cargo.

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE:
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  GUARARAPES,  aos

quinze dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e
dois.

Alex Peramo de Arruda
Prefeito Municipal

PUBLICADA  E  ARQUIVADA  pelo  Departamento
Administrativo  da  Prefeitura  Municipal  de  Guararapes
através  do  Diário  Oficial  do  Município,  veiculado
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exclusivamente  pela  forma  eletrônica.
Marcelo Henrique Leal

Diretor do Departamento Administrativo Substituto
...........................................................................................................

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Pregão Presencial nº 004/2022

Processo nº 132/2022
Em conformidade com o parecer do Senhor Pregoeiro e

da Equipe de Apoio, na ata de abertura e na ata final após a
avaliação do sistema, homologo o processo Licitatório nº
004/2022, na modalidade Pregão Presencial nº 004/2022,
objeto:  contratação  de  empresa  especializada  para
prestação  de  serviços  técnicos  de  informática
contemplando  licença  de  uso  de  sistema de  gestão  de
trâmites  internos  do  processo  legislativo,  com
disponibilização de dados na internet para cumprimento da
lei  de  acesso  a  informação,  incluindo-se  a  instalação,
conversão  de  dados,  treinamento  de  usuários,
customizações  necessárias  e  atualizações,  bem como  a
compilação das leis existentes até a data da homologação
do certame e compilação de leis editadas posteriormente a
esta data,  conforme as especificações do Anexo I  –  Termo
de  Referência,  que  é  parte  integrante  do  Edital  nº
004/2022, e não tendo havido qualquer manifestação de
intenção de recurso pelos presentes, o Senhor Pregoeiro
adjudicou  a  favor  da  empresa  SINO CONSULTORIA  E
INFORMÁTICA  LTDA  -  EPP,  no  valor  global  de  R$
67.500,00 (sessenta e sete mil e quinhentos reais).

Guararapes-SP, 15 de julho de 2022.
FRANCISCO ATAÍDE DOS SANTOS

- Presidente -
...........................................................................................................
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